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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR
	Elaboração:

Setor de Compras

	Setor Requisitante:

Secretaria Municipal de Saúde

	Objeto da Contratação/Aquisição:

Contratação de empresa especializada no Transporte via Caminhão Plataforma para realização de translado de 01 (uma) Unidade Odontológica Móvel – UOM e Carretinha, da cidade de Sorocaba/SP até Porto Alegre/RS e posteriormente de Porto Alegre/RS até Mormaço/RS.


1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE (JUSTIFICATIVA)
A presente contratação decorre da necessidade de realizar o transporte rodoviário interestadual de uma Unidade Odontológica Móvel – UOM, acompanhada de sua respectiva carretinha, recebida pelo Município por meio de doação.

Por se tratar de equipamento de grande porte, com características específicas de peso, dimensões e forma de transporte, torna-se indispensável a contratação de empresa especializada, dotada de caminhão plataforma apropriado e experiência na realização desse tipo de serviço.

A Unidade Odontológica Móvel será incorporada ao patrimônio municipal e destinada à ampliação da oferta de serviços odontológicos à população, especialmente às comunidades do interior e aos locais de difícil acesso, contribuindo para o fortalecimento da Atenção Primária à Saúde e para a melhoria do atendimento prestado aos usuários do Sistema Único de Saúde – SUS.

Além disso, existe necessidade de que o equipamento seja entregue ao Município até 26 de junho de 2026, possibilitando sua disponibilização imediata para as providências administrativas necessárias à sua entrada em operação.

Dessa forma, a contratação mostra-se indispensável ao atendimento do interesse público e à efetiva incorporação do bem ao patrimônio municipal.
2. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO
A contratação está alinhada aos objetivos da Administração Municipal voltados ao fortalecimento da rede pública de saúde, à ampliação da oferta de serviços odontológicos e à adequada gestão do patrimônio público.

A aquisição do serviço possibilitará a disponibilização da Unidade Odontológica Móvel para atendimento da população, contribuindo para a descentralização dos serviços de saúde e para a ampliação do acesso aos atendimentos odontológicos.
3. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO/AQUISIÇÃO
A contratação possui natureza de serviço comum, nos termos do art. 6º, inciso XIII, da Lei Federal nº 14.133/2021, uma vez que seus padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos mediante especificações usuais de mercado.

3.1 Requisitos técnicos

A empresa contratada deverá:

· Possuir objeto social compatível com o serviço;

· Possuir experiência na realização de transporte rodoviário de máquinas, equipamentos ou veículos de grande porte;

· Disponibilizar caminhão plataforma em perfeitas condições de uso;

· Realizar o carregamento, amarração, transporte e descarregamento da Unidade Odontológica Móvel e da carretinha com segurança;

· Responsabilizar-se integralmente pela integridade dos bens transportados durante todo o percurso.
3.2 Requisitos da execução

O transporte compreenderá:

· Retirada da Unidade Odontológica Móvel na cidade de Sorocaba/SP;

· Transporte até Porto Alegre/RS;

· Posterior transporte de Porto Alegre/RS até Mormaço/RS;

· Entrega do equipamento até o dia 26 de junho de 2026.

3.3 Habilitação

A futura contratada deverá apresentar documentação de habilitação jurídica, fiscal, trabalhista, econômico-financeira e demais documentos previstos nos artigos 62 a 70 da Lei Federal nº 14.133/2021.
4. ESTIMATIVA DE QUANTIDADES E VALOR DA CONTRATAÇÃO/AQUISIÇÃO
	Item
	Descrição
	Unidade
	Quantidade

	01
	Transporte interestadual, mediante caminhão plataforma, de 01 Unidade Odontológica Móvel – UOM e respectiva carretinha
	Serviço
	01


O valor estimado da contratação será obtido mediante pesquisa de preços, observando os parâmetros estabelecidos no artigo 23 da Lei Federal nº 14.133/2021 e no Decreto Municipal nº 01/2024.

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO
Foram analisadas as alternativas disponíveis para atendimento da necessidade administrativa.

Alternativa 1 – Transporte realizado pelo próprio Município

Mostra-se inviável, considerando que o Município não dispõe de caminhão plataforma adequado nem de estrutura operacional para execução de transporte interestadual dessa natureza.

Alternativa 2 – Locação de caminhão e utilização de servidores municipais

Também se mostra inadequada, diante da ausência de motoristas habilitados para transporte especializado, além dos riscos operacionais, custos indiretos e responsabilidades decorrentes.

Alternativa 3 – Contratação de empresa especializada

Apresenta-se como a solução mais eficiente e vantajosa, pois permite que o transporte seja realizado por empresa tecnicamente capacitada, utilizando veículo apropriado, equipamentos específicos e observando todas as normas de segurança aplicáveis.

Conclui-se que a contratação de empresa especializada constitui a alternativa mais adequada para atendimento da necessidade administrativa.
6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

A solução consiste na contratação de empresa especializada para executar integralmente o transporte da Unidade Odontológica Móvel e da respectiva carretinha, incluindo:

· Carregamento;

· Fixação e amarração da carga;

· Transporte interestadual;

· Descarregamento;

· Entrega do equipamento nas dependências do Município de Mormaço/RS.

Todos os custos necessários à execução deverão estar incluídos na proposta da contratada.

7. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO
Não se mostra tecnicamente recomendável o parcelamento da contratação.

O objeto constitui um único serviço de transporte, cuja execução deve ocorrer de forma integrada, garantindo unidade de responsabilidade, maior eficiência operacional e redução dos riscos inerentes ao transporte do equipamento.

Assim, a contratação será realizada em lote único.
8. RESULTADOS PRETENDIDOS

Com a contratação pretende-se:
· Assegurar o transporte seguro da Unidade Odontológica Móvel; 

· Incorporar o equipamento ao patrimônio municipal; 

· Disponibilizar o bem para utilização pela Secretaria Municipal de Saúde; 

· Ampliar o atendimento odontológico prestado aos munícipes; 

· Garantir maior eficiência na prestação dos serviços públicos de saúde; 

· Evitar danos ao patrimônio público durante o transporte.

9. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO
Antes da contratação deverão ser adotadas as seguintes providências:
· Realização da pesquisa de preços; 

· Verificação da disponibilidade orçamentária; 

· Elaboração do Termo de Referência; 

· Emissão do parecer jurídico, quando exigível; 

· Designação do gestor e do fiscal do contrato. 
A fiscalização da execução caberá à Secretária Municipal de Saúde, Sra. Sandra Koenig Knopf, ou servidor formalmente designado.

10. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES

Não foram identificadas contratações correlatas ou interdependentes necessárias para execução do objeto.
11. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS
Os impactos ambientais decorrentes da contratação são reduzidos.

A contratada deverá observar a legislação ambiental e de trânsito aplicável ao transporte rodoviário de cargas, adotando medidas destinadas à prevenção de acidentes e à minimização dos impactos ambientais decorrentes da execução dos serviços.
12. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE

Após análise dos aspectos técnicos, operacionais, administrativos, financeiros e jurídicos, conclui-se que a contratação se demonstra plenamente viável.
A solução proposta atende ao interesse público, possibilitando o transporte seguro da Unidade Odontológica Móvel até o Município de Mormaço/RS, permitindo sua incorporação ao patrimônio municipal e futura utilização na ampliação dos serviços odontológicos prestados à população.
Assim, declara-se viável a presente contratação, recomendando-se o prosseguimento da instrução processual.

13. DISPOSIÇÕES FINAIS

O presente Estudo Técnico Preliminar foi elaborado pelo Setor de Compras, com base nas informações constantes no Documento de Formalização da Demanda encaminhado pela Secretaria Municipal de Saúde, passando a integrar o Processo Administrativo correspondente.
As informações constantes neste documento servirão de fundamento para a elaboração do Termo de Referência e dos demais atos necessários à instrução da contratação, observando-se as disposições da Lei Federal nº 14.133/2021 e demais normas aplicáveis.

Mormaço/RS, 22 de junho de 2026.
Vitória Rodrigues Fermino
Setor de Compras
Sandra Koenig Knopf
Secretária Municipal de Saúde
